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ASSUNTO:- Projeto de Lei nS .O lei

íSí
'

INICIATIVA:- Vereador JoSo Vieira Pilho

HISTÓRICO:- Denomina ESCADARIA PRANKLIN FERREIRA GUIMARÃES, a q.ue li

ga a raa JoSlo de Deus Madureira á rua Professôra Amélia

do Rosário, no "bairro Recanto, nesta Cidade,

A U T U A Ç A O

Aos onze dias do mês de agosto de mil novecentos e cinq.uên-

ta e cinco, autuo o projeto de lei supracitado e demais documentos

que seguem.

Secretário



PiSOJETO m LEI ES

Art, TÍnico - Pica denominada ESCADASIA PEAITOELIN PEiffiEIRA GUIMAEâES,

a q.ue liga a rua João de Deus Madúreira à rua Professô-

ra Amélia do Eosário, no "bairro BecantOf nesta Cidade.

JÜSTIPICATI7A

Ao solicitar dós no"bres colegas a aprovação deste projeto»

devemos ponderar que acima de tudo estamos fazendo justiça, e porque

não dizer tam"bém contri^buindo para o progresso de nossa Cidade e o

bem estar de nossa população, pois o Sr. Penklin Ferreira Guimarães,

é um homem simples, trabalhador, de iniciativa prdpria, como se nSo

bastasse a realizaçSo de uma escadaria de cimento armado ligando as

ruas ProfessÔra Amália do Sosário e João de Deus Madúreira (Bairro

itecanto)» cuja despesa somou a importância de CS 30 000,00, fez tam

bém naquêle mesmo Bairro uma rôde de esgoto cuja extensão pode-^se
calcular aproximadamente em 200 metros®

Assim pois congratulamo-noB com o Sr. Pranklin Ferreira
GuimarSes, homenageando-o com a inclusão do seu prdprio nome, àquela
escadaria.

Sala das SessSes, 4 de agosto de 1955
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OISTIDÃO
CêftificO em cumprimento ao art. 63 do Regi
mento Interno, que nesta data foram distri

buídas odpias do presente projeto aos senho

res vereadores,

Cach líapemirinh-^^-de ^pstp

SECRETÁRIO DA GÂMAR.

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art, 74 do Regimento Interno.

Rata su-p^í

''Pre''sidente^-sH3^ma£a

Dispensado o prazo para receibime'ntó de emendas,

a requerimento verbal do vereador César de Brito Portas Pi

lho, aprovado pelà C-asa,j^ enoaiminhe-se o presente projeto a
douta Comissão de Constituição,

,  • Eli, W^^5/

r^resi^enteT^a Câinãra"
// /
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PROJETO DE LEI Râ 69/55

Comissão de Constituição,Justiça e Redação

Visa Q projeto dar nome a escadaria construida por particular,

à rua João de Deus Madureira.

Nada há ç[ue impeça a sua tramitação pela C.?sa e, conseqüente -

mente, sua aprovação.

Sala das Comissões, 22 de setembro de 1955

aisiL a:
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dlAVVA/O^ ,

Aprovado em discussão

por .lí(<ííiíÇiíOid;í.ívryv-jP^"5'^''R*^^

Sala das sesSíõ^,ã£..lJ9...ll9.S^..
■' ^^^ÜBRICA DO Pf^SfffiNTCV^" " ""

A' Sançãíí

Sala das sess^
^^rÍ£DC£Âj:j2:/^...——Tr^BRICA do PRESJD^NTp-^-;-^



■GM-146/55
1

Era, 20 de outulDro de 1955

Exmo. br.

Antônio Ferreira Penedo Sobrinho

DD. Prefeito Municipal

N. e s t a' ■

lenho o praaer de passar às mãos de V. Eza., para os de-
Tidos .fins da san-^ao, o incluso projeto de lei n5 69/55» aprova
do por esta Câmara.

De acôrdo com a Lei 65 de 50/12/947 (Organização Muni
cipal), é de dez (10) dias o praáo para que o referido projeto
de ,lei .seja sancionado por V, Sxa.

Valho-me do ensejo para apressntar-lhe^

Atenciosas Saudações

Joaquim Antônio Caiado Prança
PRESIDENTE DA CAKARA



PÍÍOJSTO 'DS L£]I m 69/55

Art. único ~ Pica. denominada iSSCADÀRIA PfiAHCíCLIK PERííEIRà GüI-

MAEASS, á que liga a naa Jdao de Deus Madureira à

rua Professôra .ümélia do Hosário, no "bairro decan

to, nesta Cidade,

Sala das Sessões, 20 de outuDro de 1955

Joaquim Antônio Caiado França
.  ■ PHESIMIE -m GilMÂm
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